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TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei

Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao
contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR,
o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 04/2009 e
autorizar o credenciamento do profissional abaixo nominado, para prestação de serviços de
assistência médica plantonista e assistência médica ambulatorial em atenção básica:

SANDRO VIEIRA SANTOS – CPF/MF  982.951.106-59
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,05 de janeiro de

2010.
EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI

Prefeito Municipal em exercício

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 11785/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 024/2009
CREDOR: CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA DO SANTISSIMO REDENTOR
CNPJ/MF Nº :03.266.137/0001-80
OBJETO: locação de imóvel para funcionamento da Escola Mãe do Perpétuo Socorro- Paroquial,

localizado a Avenida Chanceller Horácio Laffer s/n.º, contendo 05 salas, 01 banheiro externo, 01 sala
para secretaria, sala de professores, administração e sala de reuniões, 01 biblioteca, 01 sala de reforço,
01 sala para deficientes auditivos/ reforço, 01 cozinha, 03 salas e 02 banheiros para deficientes
auditivos, 01 salão auditório, 01 pátio para recreação, totalizando uma área total de 1793,56m².

PRAZO: 12 meses
FORMA DE PAGAMENTO: mensal, mediante apresentação de Recibo.
VALOR MENSAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 11.004.12.361.1201.2087.3390.3900-01102
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso X do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de janeiro de
2010.

EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
Prefeito Municipal em exercício

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 12256/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 026/2009
CREDOR: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ/MF : 03.776.284/0016-87
OBJETO: prestação de serviços de apoio a criação, desenvolvimento e a hospedagem de

projetos de empresas (HPI) experimentais com base madeireira com vistas a potencializar
suas chances de sucesso no mercado de trabalho.

PRAZO: 6 meses
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única até 30 dias da assinatura do Termo de Ratificação.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 06.00311.333.1101.2063.3300.3900-01000.
 Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso XIII

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de dezembro
de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 11069/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 028/2009
CREDOR: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ/MF : 03.776.284/0016-87
OBJETO: realização de cursos profissionalizantes para o Programa de Desenvolvimento e Competência

para o setor mobiliário e marcenaria- módulos I e II, para fabricação de móveis de madeira.
PRAZO: 512 horas/aula sendo 32 horas/aula, para o Programa e Competência para o setor

mobiliário e marcenaria; 80 horas para  Programa e Competência para o setor mobiliário e
marcenaria (turmas diversas) e 400 horas para Curso auxiliar de produção Industrial Madeireira.

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única até 30 dias da assinatura do Termo de Ratificação.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 89.828,00 (oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e oito reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 06.00311.333.1101.2063.3300.3900-01000.
 Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso XIII

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de dezembro
de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 12273/2009
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 051/2009
CREDOR:M. J. DA SILVA ME
CNPJ/MF N.º 08.617.309/0001-37
OBJETO: Aquisição de uniformes com a readequação de valores em decorrência dos processos

licitatórios modalidade Pregão Presencial 102/2007, 094/2007 e 064/2007, tendo em vista a
impossibilidade de realinhamento de preços no processo original.

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato, a partir do Recebimento da Nota de Empenho.
VALOR: R$ 126.006,25 (cento e vinte e seis mil, seis reais e vinte e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho,

mediante apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.005.12.361.1202.2085.3390.3200-01.102 e

08.006.12.361.1202.2089.3390.3200.01.107
 Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro
de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

P O R T A R I A   Nº   2 2 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do imóvel, situado na
Rua Guarani, nº 151, destinado à locação para residência oficial do Delegado da Junta do
Serviço  Militar.

 Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de janeiro de

2010.
EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI

Prefeito Municipal em exercício

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

P O R T A R I A  Nº  021/2009-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art. 231 da Lei nº

969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 231 parágrafo único da

Lei Municipal nº 969/93, a partir do recebimento e ciência do presente instrumento, o servidor
matriculado sob o nº 8301, do exercício da função de Auxiliar Administrativo, na Secretaria
Municipal de Educação.

DETERMINAR que o servidor fique à disposição da Comissão constituída pela Portaria nº
2028 de 01.02.2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13.05.2008, bem como da Secretaria
Municipal de Educação, durante o horário normal de expediente em local certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 18 de dezembro de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  2 2 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814,
de 05 de abril de 1990,

Considerando, o Memorando 001/2010 da Secretaria Municipal de Finanças,
R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, o servidor Gildo kovalski, CPF 000.275.839-37, matricula 20485, para

assinaturas de documentos da Divisão de Administração Tributária, em substituição a funcionária
Julimar Neves Carneiro, matrícula 19004, Chefe de Divisão Tributária, que se encontra em
férias no período de 21/12/2009 a 19/01/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de janeiro de

2010.
Edemilson Siqueira Pukanski

Prefeito em Exercício

Roberto Stock
Secretário Municipal de Finanças
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P O R T A R I A   Nº  2 2 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 1341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um mil

e setecentos e quarenta reais), a SANDRO ROMÃO, Procurador Auditor, RG. 5.897.668-7-PR
e CPF. 017.072.329-1, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.740,00
Total: R$ 1.740,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de janeiro de

2010.
Edemilson Siqueira Pukanski

Prefeito em Exercício

Roberto Stock
Secretário Municipal de Finanças
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D E C R E T O N.º 1 6 4 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora ARLENE SUSANA SOBRINHO, matricula 3162, para responder

interinamente pela Secretária Municipal de Ação Social, no período de 04/01/2010 à 04/02/2010.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de janeiro de

2009.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por uma

casa, nº 04, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos fundos do
Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada  com madeiras,  com
30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2, sem cercas, ligadas a rede de
energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro, cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00
mm, janelas em ferro com vidros, com uma fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno
instalado, etc.ao Sr. ITOR BETIM, brasileiro, portador do RG 5.088.105-9 SSP/PR, CPF: 243.712.209-
59, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200906/07148.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  07 de janeiro
de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 001/2010 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº 01/2010
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
 NA ÁREA DE SAÚDE

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de atribuições, especialmente    com fundamento no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica
Municipal Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.

 RESOLVE
CONVOCAR  OS   PRESTADORES DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS EM CREDENCIAR-SE JUNTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER
COMPLEMENTAR AO SUS:

 I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no período de 18 de janeiro a 05
de fevereiro de 2010 (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 horas
e das 13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Prudente de
Morais n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná apresentando
Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de
17 de abril de 2002, conforme abaixo transcrito:

1- Pessoa Jurídica:
a) Liçença Sanitária
b) Alvará de localização
c) Inscrição no CNPJ/MF
d) Contrato Social, alterações se houverem, Declaração de Firma Individual, Estatuto e Ata

de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrados na Junta Comercial ou em
Cartório,

e) Certidão Negativa de Débitos com a Previdência Social, Regularidade com FGTS e
Negativa de Débitos de Tributos e Dívida ativa com a Fazenda Municipal da sede da empresa
Credenciada.

Representante Legal da empresa e profissionais que irão prestar serviços
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no CPF/MF;
c) Diploma;
d) Inscrição no respectivo Conselho Profissional;
e) Comprovante de Especialização;
f) Curriculo Profissional Resumido
2) pessoa Física:
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no CPF/MF;
c) Diploma;
d) Inscrição no respectivo Conselho Profissional;
e) Comprovante de Especialização;
f) Inscrição na Previdência Social;
g) Currículo Profissional resumido
h) Licença Sanitária e Alvará de localização
 II – O presente Edital comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de

01 de março de 2002:
 a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada
 Lei não gerando vínculo empregatício com o Município;
 b) Poderão ser credenciadas somente pessoas jurídicas qualificados para prestação de

serviços nas seguintes áreas:
a) ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA
b) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL EM ATENÇÃO BÁSICA
c) ASSITÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA
III- Os valores pagos pela prestação de serviços são:
a) Assistência médica plantonista, conforme Instrução Normativa 03/2007 da SMS

homolodgada através do Decreto n.º 14129:

a) Assistência médica ambulatorial em atenção básica: R$ 15,00 limitado a 500 consultas/
mês e na especialidade de Psiquiatria R$ 25,00 limitado a 300 consultas/mês;conforme
estabelecido na IN 01/2009 da SMS devidamente homologada através do Decreto 15601.

 IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal de          Saúde à Rua
Prudente de Morais n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba,  nesta cidade no
período das 8:00 às  11:30 horas e das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 39041695,
falar com Luiz Lopacinski.

 PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 14 de janeiro de
2010.

EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
Prefeito Municipal em exercício

  PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA
Procurador Adjunto

D E C R E T O  N.º  1 6 4 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora LENITA DE

JESUS TALEVI, matrícula 7651, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Feminino, lotada na Seção de Administração do Terminal Rodoviário, na Divisão de
Administração, da Secretaria Municipal de Administração, no período de 11 de janeiro de 2010
a 11 de abril de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200907/07824.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de janeiro de

2009.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  Nº 1 6 4 8 4

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 200907/08235 do Pregão Presencial 154/09 –
PMTB,

R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR o Lote 04, da licitação na modalidade de Pregão Presencial  N.º 154/09 –

PMTB, que tem por objeto a aquisição de materiais elétricos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O Nº  1 6 4 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.509.185,40 (Um milhão, quinhentos
e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta centavos) para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000-102-103-107-511-515 e 729 no valor de R$
1.509.185,40 (Um milhão, quinhentos e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta
centavos).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de janeiro de

2010.
Edemilson Siqueira Pukanski

Prefeito em Exercício

Roberto Stock
Secretario Municipal de Finanças

D E C R E T O N° 1 6 4 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 08, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro,
cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma
fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.à Sra. Leonir  Ferreira de
Lima, brasileira, casada, portadora do RG 10.926.575-6 SSP-PR, CPF: 837.208209-04, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200906/07146.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  07 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 05, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro,
cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma
fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sr. VILMAR NEUMANN,
brasileiro, portador do RG 5.862.869-7, CPF: 789.049.359-20, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  07 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 01, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro, cobertas
com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma fossa
coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sr. JOSIMAR NUNES DA
ROCHA, brasileiro, portador do RG 9.351.514-5 SSP/PR, CPF: 059.562.989-01, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  07 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 4 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ORLI

TEREZINHA DE ZOUZA, matrícula 7118, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem,
lotada no PSF – Vila Izabel, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no
período de 01 de fevereiro de 2010 a 30 de abril de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap.
V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 200909/09935.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 4 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JACIR

SOARES DOS SANTOS, matrícula 7501, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na
Seção de Pavimentação Urbana, na Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de fevereiro de 2010 a 30 de abril de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200909/10549.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O N.º 1 6 4 9 1

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SCHIRLEY PEREIRA SANTIAGO ROSA, matrícula

7412, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Expedição de Protocolo e Arquivo, na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 18 de dezembro de 2009 à 01 de janeiro de 2010, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200912/12556.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 4 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ BRONI DOMINGUES, matrícula 7491,

ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, na Divisão de Obras,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 09 de dezembro de 2009
a 23 de dezembro de 2009, para tratamento de saúde (Auxilio Acidente), de acordo com o que
dispõe a Seção VII, Artigos 22, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 200912/12450.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 4 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor VALDI MACIEL DINIZ, matrícula 7915, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Seção de Serviços Urbanos – Coleta
de Lixo, da Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 17 de novembro de 2009 a 01 de dezembro de 2009, para tratamento
de saúde (Auxilio Acidente), de acordo com o que dispõe a Seção VII, Artigo 22, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200912/
12449.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 4 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LOURIVAL CORDEIRO FERREIRA, matrícula

8893, ocupante do cargo efetivo de motorista de carros pesados, lotado na Seção de Transporte
Escolar e Movim. Pessoal, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 07 de dezembro de 2009 a 21 de dezembro de 2009, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200912/12448.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 03, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro,
cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma
fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sra. MARIA BERNADETE
DA CONCEIÇÃO, brasileira, portadora do RG 12.788.140-5 SSP/PR, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  13 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 07, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro,
cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma
fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sra. MARIA RIBEIRO
DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG 10.467.436-4 SSP/PR, CPF: 077.517.099-28,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  13 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 09, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro, cobertas
com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma fossa
coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sra. APARECIDA DA SILVA,
brasileira, portadora do RG 9.979.153-5 SSP/PR, CPF: 011.073.279-03, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  13 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 10, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro, cobertas
com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma fossa
coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc.ao Sra. ALESSANDRA DE
ASSIS, brasileira, portadora do RG 9.631.929-0 SSP/PR, CPF: 053.482.309-28, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  13 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N° 1 6 4 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, IX, da Lei Municipal n° 814 de 05
de abril de 1990.

Considerando as disposições constantes no Decreto nº 16104/09.
R E S O L V E
Art. 1° - Fica concedido a Título Precário a Permissão de Uso da moradia social composta por

uma casa, nº 06, situada à Rua dos Incas, Quadra 184, do loteamento da cidade, situada aos
fundos do Mini Centro Esportivo, Matricula 24.152,de propriedade do município,  edificada
com madeiras,  com 30,00 m2. (6,00x5,00), sem divisões internas, em lotes de 200,00 m2,
sem cercas, ligadas a rede de energia da Copel e rede de água da Sanepar, sem forro,
cobertas com telhas de fribro-cimento de 5,00 mm, janelas em ferro com vidros, com uma
fossa coletiva para cada quatro casas com WC interno instalado, etc. .ao Sr. JOÃO ALBARI
RODRIGUES, brasileiro, portador do RG 4.918.054-3 SSP/PR, CPF: 303.861.609-53, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11302.

Art. 2º - Fica a permissionária obrigada a cumprir na íntegra o teor do Decreto 16104, que
regulamenta a permissão precária de Uso do imóvel público municipal especificado;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em  13 de
janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   N.º  1 6 5 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO, DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Esportes, símbolo CC-4, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, DICESAR AUGUSTO DA
CONCEIÇÃO, a partir de 04 de janeiro de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O   Nº 1 6 5 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora Neuzi Cardoso Garcia Fernandes,

matrícula 8277, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no CMEI
Candido Portinari, da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de janeiro de 2010 a 30 de abril de 2010,
nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 201001/12742.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   Nº 1 6 5 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora Rosangela Nobre de Oliveira,

matrícula 7898, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na APAE – Escola
São Geraldo, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 28 de dezembro de 2009 a 26 de abril de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201001/12740.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   Nº 1 6 5 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora Cíntia Cristina Carvalho, matrícula

8362, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Seção de Compras,
da Divisão de Material e Patrimônio Fundamental, da Secretaria Municipal de Administração,
no período de 26 de dezembro de 2009 a 24 de abril de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201001/12741.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 5 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor VALDECI

LOPES, matrícula 8528, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino,
lotado na Seção de Sinalização e Sistema Viário, na Divisão de Urbanismo, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 20 de janeiro de 2010 a 19 de abril de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200910/11310.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 5 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor LEONCIO

DE SOUZA, matrícula 8155, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Leves,
lotado na Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 21 de janeiro de 2010 a 20 de abril de 2010, de acordo com o que dispõe
o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200906/07155.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 5 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANDREA APARECIDA GOMES, matrícula 8207,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Atendimento Médico Odontológico, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, no período de 20 de novembro de 2009 a 03 de dezembro de 2009, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200912/12639.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 5 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora VERA

LUCIA ALVES MONTEIRO, matrícula 8485, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
lotado no PSF – Jardim Bandeirantes, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, no período de 25 de janeiro de 2010 a 24 de abril de 2010, de acordo com o que dispõe
o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200911/12168.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  N.º  1 6 5 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JORGE

SANTOS, matrícula 8184, ocupante do cargo efetivo de Eletricista, lotado na Seção de
Manutenção Elétrica e Iluminação Publica, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 18 de janeiro de 2010 a 17 de abril de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200909/10306.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 5 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA DOMINGUES DE LARA, matrícula 8242,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no CMEI – Cecília Meireles,
na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 07 de dezembro de 2009 à 21 de janeiro de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200912/12328.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 5 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CINTIA CRISTINA CARVALHO, matrícula 8362,

ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Seção de Compras, na
Divisão de Materiais e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, no período de 11
de novembro de 2009 à 25 de novembro de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 200911/12077.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 5 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSIDETE MORAES OBEREK, matrícula 7153,

ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Seção de Serviços Sociais, na Divisão de
Atendimento a Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 22 de novembro
de 2009 à 06 de dezembro de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 200912/12640.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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